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                                                                   INDICAÇÃO Nº210/2025  

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

 

 

Diego Grijó Gava, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa Excelência, nos 

termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja encaminhado ao 

Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria: 

  

                                                                                                                                                                                    

Sugere Limpeza e roçagem da linha férrea no trecho entre a Ponte de Ferro e a Estação Ferroviária 

localizada no Centro de Viana/ES. 

   JUSTIFICATIVA 

 

 A presente indicação tem por objetivo solicitar a execução de serviços de limpeza, capina e roçagem ao 

longo da linha férrea que liga a Ponte de Ferro a Estação Ferroviária de Viana Sede. Atualmente, o 

trecho encontra-se com grande acúmulo de mato e vegetação alta, o que vem comprometendo a 

visibilidade e dificultando o acesso seguro de pedestres e ciclistas que transitam pelo local. 

 

A linha férrea em questão atravessa uma área de grande circulação e relevância histórica para o 

município, sendo um dos principais acessos à região central de Viana Sede, onde há intenso fluxo de 

moradores e visitantes. Assim, a execução dos serviços solicitados é medida essencial para garantir a 

segurança, o bem-estar e a preservação da imagem urbana do município. 

 

Diante do exposto, solicito que sejam adotadas as providências cabíveis para a realização dos serviços 

mencionados, atendendo ao clamor dos moradores e contribuindo para uma cidade mais limpa, segura 

e acolhedora. 

 

 

 

Autenticar documento em https://cmviana.splonline.com.br/autenticidade 
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art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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                                              Agradeço desde já a atenção dispensada a esta solicitação 

 

Viana,31 de Outubro de 2025. 

DIEGO GRIJÓ GAVA 

Vereador da Câmara Municipal de Viana-PSB 
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